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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.284, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DE
PENALIDADES  ADMINISTRATIVAS
NOS TERMOS DO ARTIGO 87 DA
LEI FEDERAL Nº 8.666/1993, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado  de  São  Paulo,  no  exercício  de  suas  atribuições
legais,

CONSIDERANDO  o  regular  processo  administrativo
elencado junto à Dispensa Eletrônica nº 019/2023;

CONSIDERANDO  o respeito pelo princípio da ampla
defesa e do contraditório;

CONSIDERANDO  que  restou  incontroverso  a
inexecução  contratual,  prejudicando  a  Administração
Pública;

CONSIDERANDO  que  a  dosimetr ia  da  pena
administrativa deve levar em conta a legalidade do bem
protegido;

CONSIDERANDO  a  adequação  entre  meios  e  fins,  e
aplicação de sanções pelo princípio da proporcionalidade;

DECRETA:
Art.  1º  Pela  inexecução  parcial  do  contrato  nº

059/2023 (Objeto:  contratação de empresa especializada
com  fornecimento  de  mão  de  obra,  equipamentos  e
materiais  para  reforma  e  adequação  da  Creche  Judith
Niemeyer dos Santos) fica aplicada com base no artigo 156
da Lei nº 14.133/2021, à empresa ISRAEL TENÓRIO DE
LIMA  49804021862 ,  inscr i ta  no  CNPJ  sob  nº
46.254.685/0001-01,  estabelecida  na  Rua  Liogi  Iwaki  nº
947, bairro Santa Ruth, na cidade de Junqueirópolis, Estado
de São Paulo; III) impedimento de licitar e contratar com a
administração pública pelo prazo de 02(dois) anos.

Art. 2º Ficam a Assessoria Jurídica e os Departamentos
de Finanças e  Planejamento e  de Gestão de Material  e
Patrimônio  deste  município  autorizados  a  tomarem  as
medidas  cabíveis  a  fim  de  fazer  cumprir  o  presente
Decreto,  inclusive  comunicando  tal  fato  ao  Tribunal  de
Contas do Estado de São Paulo, nos termos da legislação
vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guararapes, 10 de agosto de 2023
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADO  E  ARQUIVADO  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  na  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.081, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

DESIGNA  AGENTES  PÚBLICOS
PARA  A  FUNÇÃO  DE  GESTOR  E
F I S C A L  D E  C O N T R A T O
ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
conferidas pelo  artigo 77,  inciso VI,  da Lei  Orgânica do
Município de Guararapes;

RESOLVE:
Art.  1º  DESIGNAR  a  servidora  pública  Maria  Inês

Roberto, lotado no cargo de Diretora do Departamento de
Educação,  para  atuar  como  GESTORA,  e  a  empregada
pública Alessandra Silva Camargo, lotada no cargo de
Coordenadora  de  Ensino,  para  atuar  como  FISCAL  no
contrato constante no Processo de Licitação nº 147/2023,
Dispensa nº 018/2023, nos termos da Portaria nº 8.361, de
15 de julho de 2021.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e
três.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Decisão do Prefeito
Decisão do Prefeito

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO N° 153/2023

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 049/2023
Na qualidade de ordenador de despesas e em atenção

ao expediente subscrito pelo Diretor do Departamento de
Esportes e Lazer, referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
VIGILÂNCIA, NUM TOTAL DE 50 VIGILANTES DESARMADOS
PARA A FESTA DO FOLCLORE DIA 19/08/2023, DAS 18:00
ÀS 00:00, CONFORME TERMO DE REFERENCIA, autorizo a
presente contratação por Dispensa de Licitação, nos termos
do Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021, de acordo com o
processado.
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Guararapes, 15 de agosto de 2023
Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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